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     H O M O L O G A Ç Ã O   _  
                  C O N T R A T A Ç Ã O   D I R E T A 
                   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0011/2025 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, no uso de suas atribuições legais, 

homologa, o Processo Administrativo nº 086.16.01/2025 de contratação direta 

que tem por OBJETO a Contratação de empresa do ramo para aquisição de 

gêneros alimentícios em caráter emergencial, para atender as famílias 

desabrigadas e desalojadas proveniente da ação das fortes chuvas que 

assolam o município de Itambé-BA. CONTRATADO: GK COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 

DE ALIMENTOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.511.926/0001-

29, localizada na Avenida Itabuna, nº 100, Pavimento Térreo, bairro 

Patagonia, Vitória da Conquista-BA, CEP: 45.065-150, representada neste 

ato pela senhora: GREICE KELLY RAMOS DOS ANJOS, portadora da Carteira de 

Identidade RG nº 1523251158 SSP/BA, e Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda sob o nº 052.755.235-64, residente e domiciliada na 

Rua Duarte da Costa, nº 126, bairro Alto Maron, Vitória da Conquista-BA, 

CEP: 45.005-162. Que apresentou valor de R$ 163.928,80 (cento e sessenta 

e três mil, novecentos e vinte e oito reais e oitenta centavos), de acordo 

com o artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que 

produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se 

a Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 05 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 


